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1° TERMO ADFflVO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM. 
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1W JABOR.ANJ)i - BAhIA E A EMPRESA 
SEVERINO VILAS BOAS DE UMA LIRELI. 

O FUNDo MUNICIPAL DL SAUDE DE JAl3ORANDi, BAHIA, pessoa juridica de direito público arterno, inscrito no CNPI ir.° Ii .2 8493(0001 -SI com sede ria Av. Francisco Moreira Alves, 45. Centro. iahorandi, Estado da Bali ia. doravante derrom nado simplesmente LOCATÁ RIO, legalmente representado pelo .Sr, Daniel Rodrignes de Moura - Secretario Municipal de Saúde irflerino, brasileiro, portadora do 1W rr.° 090.32646-68 SSP/BA e CPF o.° 029.535.565-40, residente e domiciliado a A s'enr ida Francisco Moreira Alves, s/n, Centro, Ja.bonnndi, Bahia, CEP 47
.655-000, doravante denorn irado CONTRATANTE. e a empresa Severino Vias Bons de Lima Birel i, inscrita no CRI ri 2 1. 109.5 üo;Í,O( 1 -íflcorn sede a Rua Depulado Adão Souza, n° 1 03. Sala A, Centro, Santa Maria da Vitória- Bala a. legalmente representada pelo l)r. Severino Vilas Boas de Lima, médico E' 1 nico Geral, domiciliado à Rua Deputado Adito Sonza, M. Centro, Santa Maria da Vilória - Bahia. CEP 47.640-000, portador do CPF n.° 045315 A3540. docurrreato de identidade a.° 1 389844099 SSP/BA e CRM n .' 31 .233-BA, doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições da Lei rr.° 8.666. de 2. de anho de 993 e suas alterações, resolvera celebrar o presente lO  termo ad iti VCI ao contrato, que serú regido pelas sega iates cláusulas  e condições estipuladas 

C:OASJDEJ?,1ND0 que pernianecein 05 iludi VOS ensejadores do celebra çôo (/0 Contraio a, 'J59/2018, que ora á wiitíwi(o: 

COAkS1DER4NDC que o ..4df1/r'o n'lo trará prejuízos à adminisnação, o que representei a o/'serváncia (20 princípio da eco/loa? ir/Jade; 

('OA1''1DE1tl1VD0 que se (rata presunção de Serviços cootínuos, e que poderão ter a duração p/'vr/0gai0 por iZ'i'íis 9 .Vu('eysii'OS /)ei/0d08 liuiitados a 60 6es.wi'ua) meses, cai conformidade com o InCISO IL <,rr57 da Lei ii,' C.Ót 04/993. 

COASJDERANDG qui o Ar/na ir/pio de .lahorandi possui a integra/idade c/o.5 ice ursos Orç.?11)?eniáríOs puia O c1(n1p1imen10 da cxecnçào (10 J)fl?S eflte Teri,io .4di,i'o; 

COAÇV1D1,-;/t42VJX; qiue o coiuíralo ci-igi;zá;'io contém jitevisão de prorrogação cviii ralzia/ 9m conlorni idade coni ci C.láw-uda .Véuiina. obserr'ane/o-se as di.sposiçá3es legais do a,!. 57 ria Lei a.° &66iYl993, 

RESOI..VEN4 celebrar entre sU o terceiro termo aditivo ao contrato a.° 059/2018 firrriado cru 22 de novembro de 20 1. cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços médicos cor Clinica Geral ao Hospital Municipal Heruienegildo Dias da Silva na sede- do Município de Jaboraridi - Bah ia. mccl ante C láusulas  e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIJ\IEIRA - DO ORH2'O 

O presente termo aditivo uma por finalidade a pr'crrocaçâo do contrato flrrirado pelas partes era 26 de fevereiro de 2019, sem inclusão de novas obrigações e com a continuidade da prestação de serviços especificados na (2ânrsu1a Primeira do contrato original. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O presente termo aditivo prorroga nas mesmas condições financeiras o contrato originário para 
o exercicio flnaticejro de 2019. 

2.1 . 43 Plantões de 12 (doze) horas no valor de RS: 900.00 (novecentos reais) cada, 
perfazendo a importância de R$ 43200,00 (Quarenta e trés mil e duzentos reais), 

2,2.120 Plantões de 24 (vinte e quatro) horas no valor de R$ 1800.00 (hum mil 
oitocentos reais), perfazendo a importância de R$ 216.000,00 (duzentos e 
dezesseis mil reais). 

2,3.Perfazcndo o valor global de R$ 239.200.00 (duzentos e cinqüenta e nove mil e 
duzentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

O presente termo aditivo prorroga a vigência do Contram para o períoo de 2010212019 á 
20/02/2020, em observância ao ml. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

cam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato originário. niio 
expressamente alteradas por este instrumento. 

E, pala firmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é lavrado o presente 
tenio aditivo cm (02) duas vias de igual teor e forma, que tio si.ihscritas pelos representantes das 
partes e por duas testemunhas. 

iahot'andi-BA. Bahia, 20 de íeverei o 2019. / 

DaniAodi~ues de. Moura '7Severino Vilas Boas de 1... imá
tor Sócio- Administrador 

Fundo Municipal de Saúde Severino Vilas Boas de Lima Bireli 
CNPJ n.° 11.428.49310001-81 CRI nf 21.109,506/0001-03 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testem u nluas 

Juran . ' . os Brandâo 
CPF a. 12.326.945-84 

Ge 

stã 

António (/a o . . Moura 
CPF n." SU .213.735-04 
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sPLt OFICIAL DIARIO itir - 

PREFEITIJ1tA MUNICIPAL DE .JABORÂNDI 
http://ba.portaIdatransparencia.com.br/prefeitura/jaborandi/  

a 
Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

Extrata de Cantrato 

e 
E.spóoic: Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato n.° 059/2018; Fundamento: Inexigibilidade n°022/2018: 1 
Favorecido: Scvcrino Vilas Boas de Lima Eircli; Objeto: prestação de serviços módicos em Clinica Gemi 
(plantonista) no Hospital Municipal Hermenegildo Dias da Silva na sede do Munielpio de Jaborandi - Bahia; 
Valor: 259.200.00; Vigência: 20/02/2019 a 20102/2020: Assinatura: em 20(02/2019. 

Espécie: Extraio de 2° Termo Aditivo ao contrato n.° 077/2018; Fundamento: lncxigibilidadc 031/2018; 
Favorecido: Queiroz e Botelho Ltda; Objeto: Prestação de serviços módicos especializados em Pediatria no 

- Hospital Municipal !-tcnncncgildo Dias da Silva na sede do Municipio de Jaborandi - Bahia; Valor R$: 
8.600,00; Vigência: 01102/2019 à 19/03/2019; Assinatura: cm 01/02/2019. 

Jaborandi, Bahia, 08 de março de 2019. 

Assoem Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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